
EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P442732/2026. EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE26007-
SEPLAG [SRP] (LICITANET Nº 034/2026). AVISO DE LICITAÇÃO - 
Central de Licitações. INÍCIO DA DISPUTA: 30/04/2026, ÀS 09:00H 
(Horário de Brasília). LINK: https://portal.licitanet.com.br/login. 
OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de 
material de expediente e itens correlatos para atender as necessidades 
dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, conforme as 
especificações e quantitativos previstos neste Edital e seus anexos. 
VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes. sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1250, 4º 
andar. FONE: (88) 3677-1157 e 3677-1154, Sobral - CE 15/04/2026. O 
PREGOEIRO - SAMUEL ALVES XIMENES. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P393151/2025. A Central de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Sobral, por intermédio da Comissão de Contratação designada por ato do 
Prefeito do Município de Sobral, comunica o resultado da CP25001-
SEDHAS (LICITANET Nº 125/2025). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS ARACATIAÇU, nas condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. Adjudicada e homologada em 10/04/2026. 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de 
Licitações. Sobral - Ceará, 15/04/2026. O Agente de Contratação - 
EDSON LUIS LOPES ANDRADE. 

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO Nº CP25001-SEDHAS; 
VENCEDORA: SERFI CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE EIRELI - ME, CPNJ - 35.764.462/0001-60- VALOR 
ESTIMADO: R$ 1.076.233,34 - VALOR LICITADO: R$ 807.175,00 - 
VALOR TOTAL: R$ 807.175,00. Economia (%): 25,00. 

PORTARIA Nº 009/2026 - CPAD/PGM - DISPÕE SOBRE A 
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR PARA APURAR POSSÍVEL INFRAÇÃO
DISCIPLINAR DE SERVIDOR PÚBLICO. O PROCURADOR 
GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo parágrafo único do Art. 77, II, “f”, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, nos artigos 160, 165 e 166 da Lei Municipal nº 
038/92; CONSIDERANDO a reforma administrativa promovida pelo 
Poder Executivo Municipal, encabeçada pela Lei nº 1.607 de 02 de 
fevereiro de 2017 e alterada pela Lei nº 2.052 de 16 de fevereiro de 2021, 
que dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa do Poder 
Executivo Municipal, em especial, o disposto no art. 20, incisos VIII e 
XXV; CONSIDERANDO o que preceitua o Art. 160, da Lei Municipal 
Nº 038/92, que trata do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município, das Autarquias e das Fundações Municipais; 
CONSIDERANDO o Processo Nº P407886/2025 e Ofício Nº 08/2026 - 
GABINETE/SMS, solicitando instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar - PAD. DETERMINA: Art. 1º Designar a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria Nº 
002/2025-PGM de 22 de janeiro de 2025, publicada no DOM nº 1990 de 
23 de janeiro de 2025, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
suposto abandono de cargo. Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 15 ABRIL DE 2026. HOZANAN 
LINHARES GOMES - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

PORTARIA N° 96/2026 - SME - CANCELA A GRATIFICAÇÃO POR 
ATIVIDADE DOCENTE AOS PROFESSORES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro de 
2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 
1454 de 17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1o Cancelar a gratificação 
por atividade docente de 13,3% sobre o vencimento base do servidor 
SEBASTIAO GEILSON ALVES BEZERRA, matrícula 49182, que não 
se encontra em pleno exercício em sala de aula e que não participa 
integralmente das atividades de suporte pedagógico, integrante e do 
Magistério, constantes na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação. Art. 2o Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com 
exclusão na folha de pagamento a partir de 09 de abril de 2026, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 16 de abril de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - Secretária 
Municipal da Educação. 

EDITAL N° 007/2026 - SME - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DE BANCO DE 
S E C R E T Á R I O S  E S C O L A R E S  PA R A AT E N D E R  O S  
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SME), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 07.598.634/0001-37, com 
sede na Cidade de Sobral, no Estado do Ceará, à Rua Viriato de 
Medeiros, nº 1250, Bairro Centro, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento das normas previstas no artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, no artigo 154, inciso XIV 
da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e no Decreto Municipal nº 3.772, de 12 
de novembro de 2025, TORNA PÚBLICA a abertura de inscrições e 
estabelece normas relativas à realização de PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DE BANCO DE 
S E C R E T Á R I O S  E S C O L A R E S  PA R A AT E N D E R  O S  
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1 O processo 
seletivo, regido por este Edital, será conduzido pela Secretaria Municipal 
da Educação (SME), sob a supervisão da Secretaria de Planejamento e 
Gestão (SEPLAG). 1.2 A contratação dar-se-á mediante ato de 
nomeação de cargo em comissão, podendo o servidor ser exonerado a 
qualquer tempo pela SME, conforme art. 11, inciso II, da Lei Municipal 
nº 038/1992 (Regime Jurídico Único) c/c Lei Municipal nº 2052, de 16 
de Fevereiro de 2021, convocados mediante juízo de conveniência e 
oportunidade, para atender as necessidades dos equipamentos da 
Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE. 1.3 Para ser nomeado o 
candidato deverá satisfazer, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
a) Ter sido aprovado na presente Seleção Pública; b) Ter idade mínima de 
dezoito anos completos, na data da nomeação; c) Ser brasileiro nato ou 
naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade, nas 
condições previstas no art. 12, inciso II, parágrafo 1º da Constituição 
Federal/88; d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; e) Estar quite 
com o serviço militar, quando do sexo masculino; f) Possuir a 
escolaridade necessária para o desempenho da função; g) Possuir 
certificado de conclusão do Curso Técnico em Secretariado Escolar com 
carga horária mínima de 300 horas; h) Possuir reconhecida idoneidade 
moral, comprovada por meio de folha de antecedentes criminais; i) Não 
ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade de demissão por 
ato incompatível com as normas que regem a administração pública; j) 
Declarar que conhece as exigências contidas neste Edital e que está de 
acordo com elas; k) Ter disponibilidade para cumprir a carga horária 
especificada; l) Anexar, no ato da inscrição, nos termos do item 3.1, toda 
a documentação exigida neste Edital, de forma legível; m) Além dos 
documentos acima relacionados, poderá ser exigida, por ocasião da 
nomeação, a apresentação de outros documentos necessários para a 
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